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GatÉnetr do Frei'üiÍi: :

LEI N' 123199.

EMEn*TÀ: Cria lJistritos r definu limitçs tle acortlo
com o art. 3ü. II ç IV. da constituição Faderal e

Lei Estadual n" 10.67?t9l a I t.0t.t193.

' A mçsa da Crimara Municipal da VERTENTE Dü
tÉRJü Nt] USü DE SUAS atribuiçõrs legais. conferidas pela Legíslaçáo Fedsral.
Estsdual e daLei ilrgánica Nunicipal.

RE§OLV§

Àrt. l" - Pica çriados os D ítos de Vertente do Lárío,
Tambor, Lério e Mnta trlirgem, som sÊdr tros rrtpÇçti\íos núçteos habiÍaçiouait çom a

uesma denom ínagiio.
Art. Z" - ús DísÍritos çriados fazem parte polltico-

admiulstratiras do Munícipio de Yertentç do Lérío; sçndo l" Distrito-§ede §ertente da
Lério; L' Distrúo sedç Tambor; lo úiskitc Sode Lério e {o Disfrita úe Mata §irgcm.

Àrt 3" - A scde da Municipio de Vertçntu da Lário é a dr
Distrito do mesao nome.

ÀrL 4" - íJs Limites dos Diskitos crbdos atrnderüo na
medida do possivel a0§ acidentes naturuis, critérirs históricqs, convçnientrs
adn ini$rarivas e comodidadçr da-r papulaçõsr lim ítrafes.

Parágrdo Prímeiro - I" Diskito-§ede: Vertçute do Lôrio
- limita-sç an Norte com o Eslado daParaibaapartir do Ponts de onde fazem limitçr
or Muuicipios da Vcrtçnte da tÉria. §antaMaria dç Cashuçâ ç §anta tleçilia - I'B .
partiudo dai pelo divisçr de ràgua Enlre os Eslados de lçrnanohuço o a laraiha alÉ a
ponto ondr" fazrm Iimites dos Municipios de Umbuzeiro - PB Sarta Ceçilia - PB r
Vcrtcntc da tdrio. a partir dai an sasccntc scguindo dcstc porto pclo cixo da cslrarta
qte ligao povoado rÍePàViradaao Povoado de Gaorbá alé o ponto dç çrcontro com o

§.iacho Pá Virada, c apartir dal pcla Irito dastç atá atingir o leito do Riacfio do Capim,
sli ençonlÍar-re corn 0lçito do Rio üaiaílao sul. pelo leito de

' .t!àÊ, §dlirííÉ* ürnlas.r dc§dgda 40 : L:Étl'to,í frdy.tiyite do Lério - ?E
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[.io {ai»i stú eüconfrâr-se üâ psrütü, com * linhr ruta origin ária úo üfl loçalizatla nu
csFadà que liga s püvüBdo rlu Tanguc Duntas, Santa Mxrh rla Canbucá -PE, r a çidadç
de §urubim onde í'azem limites os Municipios de Surubim, Vartcnte do Lério e Santa

Mrria do Csnbucá s por Êsta ÍEte alá o ponta onàs í'azem limitas os Municipio de §mta
t{ria do Cambucá - PE. SantaCecilia - PB e Verterte do Lêrio - PE.

Parágrdo Segundo - 2" Diskito Tmrbor - limita-se ao

nasGente çom a linha reta originária do ponto onde í'azm limites ss Municipios de

Verlentr do Lério. Umbuzeiro - PB. e Casinhas - PE. localizarlo na $Íatriz de Nossa
§erhsra da üonceiçâo n0 Psvoado de ilfata Virgem. s ponlo onde inicia-se a flascclrlÊ

do Riacho dos Patos e pelo leito deste- até o leito do Rio Caiaí e dai ao su! pelo leilo
deste- alé 0 porto onde se enconlram csm o leito do Ria+ho do Capim. ao poenle a partir
do leito deste seguindo pelo Riacho daPá Virada até o ponto ontle se enconlre som â

estrada guu lígn o Povoado do tfambá rtÉ o Povoado de Pá Yirada e dai, as norte em

tinha reta, até o pouÍo oude s* ercqntraür o Riaçho do Capiur e a estrada que liga o S[tio
Salvador ri Mata Yírgeur e peto eixo desta, até o ponÍo onde se limitaru os Municipios de

Yertente do Lério, ümbuzeiro - PE e Casinhas, loçalizados na igreja daMara Virgtur.
Parógrafo Terceiro - 3" Distrito - Lério lilu ita-se ao

poflrte com e reta que liga os pantos ande fazeu limites os Municipios dt Surubiu,
SuntaMaria da Carnbucá e Vertçnte do Lêrio, localieado na sstrada que liqa o Povoado
de Taaque Dantas em Santa Maria do Cmbucú- PE à Cidade de Surubim e a panto
oude limita-se as Municipios de Vertente do Lério, §anta Maria do Cumbucá o §anta
Cucília - PB, rté atingir o bita do Ria Cairi, r a purtir dtí, an norte, pelo leito deste

Rio arê o ponto onde encçnlra-sÊ com aestradaque ligao povoado dsTatBhor ácidads
dç §uruhim. ç an na-ccelte pelo eixo dçsta eslrada. at§ o ponto onde se incontra Gqm a

estradaque ligao cidade de §uruhim an Povoado de Tanqur Danta.r cm §antaMariado
Camhucà e an sul pelo eixo dssta çskada atd o ponto onde fazco limiter os Muaicipio
dç §uruhtr, §antaMaria do tlamhucà a Vertsnte do Ldrio-

Parágraío Quarto - 4o Distrito - Mala Virgrm. Iialila,
Êi âs Boíle. partin do do ponto or:dc sc Iim itam os llüunicípios dr. §anta Cccília. PB.
[Imbuzniro -PB e Vertr.nte do Lério. seguindo os divisores de água entrç os [stados dç
Pernamtruco e Paraibq até o ponlo osdc se linitao os Municipios dc Casinha*q - P§.
Vertenle do tário e Umbuzeiro - PB: a partir daÍ- ao nassenlÊ com â

&*p §cr *Ílro Ery&úcr drt §Ídt'g 'í0- Csttro,Í l,'rl,tert,J,e do Liria - PE
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estrarla quü ligs {r povoàdo dç MataYirgem at Povoatlo de Salvador, afe u ponto ando
se sflcúrtrrm com o Rircho do C*pim e u purtir dri, ao sul, pulr lfuhu ret* onginula
Íeste püütú, rÍé o pontu onrle se en cotrtrârn com o tixcho dç Pá Virudu e * p urtlr úui, ao

poente. som a estrada que liga o Povaado de üaro bá ao Povoado de Pá Virada e pela
eiro desta eskada, até o ponlo onde í'azem limites os Municípios ds límbuzeira - PB,
SamtaCecília- PB e Vertento do Lário.

ÁrL 5' - Ás despesas com a Implantação desta Lei
§oÍrorâo por sonta de dolações Orçam entária próprias.

ÁrL ó" - Á presenle Lei entra em vigor na dala de sua

Publicaçáo. revogaldo-se as disposições sln sontrário
Gabinete do Prefeito do Àíunicipio de Venente do Lério.

en. l3 ds Selembro da 1999.
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